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Mirador, 03 de Dezembro de 2020

Ofício n°. 140/2020

Senhor Prefeito.

Formulamos o presente para encaminhar, o Decreto N° 023/2020 do Poder 
Legislativo Municipal que aprovou as contas do Poder Executivo referente o exercício 
financeiro de 2019.

Sendo o que apresentamos para o momento, elevamos protestos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

Aparecido Moreira da Costa
Presidente da Câmara

Ao Exmo. Sr.
Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito do Município de Mirador 
Estado do Paraná
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DECRETO LEGISLATIVO N° . 023/2020
DISPÕE SOBRE A APROVAÇAO DA PRESTAÇAO DE CONTAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRADOR - PR, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

Ficam aprovada as Contas da Gestão do Excelentíssimo 
Senhor Reinaldo Pinheiro da Silva, Prefeito do Município de 
Mirador - PR, referente ao Exercício Financeiro de 2019 
(Processo 192908/20).

Faço saber que a Câmara Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, aprovou a regularidade das contas da Gestão do 
Senhor Reinaldo Pinheiro da Silva referente ao exercício 
financeiro de 2019, em conformidade com a Certidão de 
transito em Julgado n° 1032/20-S2C o Acórdão de Parecer 
Prévio n° 425/2020 - Segunda Câmara do TCE-PR (peça n° 13), 
publicado em 21/09/2020, transitado em julgado no dia 
14/10/2020, emitido pela regularidade das contas do 
exercício financeiro de 2019, e eu, Aparecido Moreira da 
Costa, Presidente da Câmara, com base na decisão do
plenário desta Casa por ocasião das Reuniões ordinárias 
realizadas em 23/11/2020 e 30/11/2020.

DECRETA:
Art.l°- Ficam aprovadas em conformidade com o Acórdão de 
Parecer Prévio n° 425/2020 do TCE-PR Tribunal de Contas do 
Paraná,(2o Câmara) as Contas do Senhor Reinaldo Pinheiro da 
Silva Chefe do Poder Executivo deste Município de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao exercício de 2019.

Art.2°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mirador, 02 de Dezembro de 2020.
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presa SENA 8 UMA LTDA, pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita no CNPJrMF sob N° 17.507.751/0001-00 
Av. Heitor Aencar Furtado, n° 2225, Jd. São Jorge, na Cidade de Paranavaí - Estado do Paraná, CEP 87701020, neste ato representada pelo Sr. Osvair de Sena , brasileiro, empresário, portador do CURG N° 7.683.519-5 
- e inscrta no CPFM N° 005.358.759-67, resderte e domicliada na cidade de Paranavaí -  PR, doravan-
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"As partes registram os preços dos produtos aoma atados, com integral observânoa da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas afierações e Decreto n° 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediarBe as2.2. Os preços registrados serão controlados perodicamerrte, pelo menos a cada 90 (noventa) dias com os 
praticados no mercado e assim cortrolados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrênca de eventual redução dos preços praticados no mer
cado ou de tato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerencador promover as 
negocações jurto aos fornecedores, observadas as disposições sortidas na alínea "d" do incso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por moBivo superveniente, 
o órgão gerenaador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, observando-se o seguirte:
a) os fornecedores que não aceBarem reduzr seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classficação dos fornecedores que aceBarem reduzir seus preços aos valores de mercado ob
servará a classficação original.
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenaador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra arrtes do pedido de fornecimerBo, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos moBivos e comprovares apreserBados, e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.2.3 1. Não havendo êxto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de regis
tro de preços, adoBando as medidas cabíveis para obBenção da corBratação mais varBajosa.
2.2.4. Para efeBos de revisão de preços ou do pedido de cancelamerBo do registro de que trata a cáusula sex
ta, a comprovação deverá ser feBa por meio de documerBação comprobatória da elevação dos preços inical- 
mente pactuados, mediante jurBada da planilha de custos, lista de preços de fabrcarBes, noBas fiscais de aqui
sição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apreserBação da proposta e do momerBo do pleito, 
sob pena de indeferimerBo do pedido.
2.2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamerBo das condições de mercado, envolvendo todos os elemerBos mate
riais para fins de fixação de preço máxmo a ser pago pela administração.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO CADASTRO DE RESERVA
3.1. O Anexo I da preserBe Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendi
mento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n° 7.892, de 2013.
3.2. As empresas que irBegrarem o cadastro de reserva somerBe terão sua proposta, bem como sua documen
tação habilitatóra, analisada, para fins de aceBação e habilBação, quando houver necessdade de corBratação

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou erBidades da Administração Municpal relacio-

5.2. As qualidades para fornecimerBo serão solictadas pelo DepartamerBo Municpal de Saúde, por escrBo e 
derrtro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas necessdades, livre de fretes e demais 
taxas, respeitando o limBe máximo, sendo facuBado ao licBarBe fornecer o quarBitativo em função de sua capa
cidade de fornecimerBo, caso esta seja inferor ao toBal requisBado.
5.3. Constatada a necessdade dos produtos e serviços, o MuniCpio de São João do Caiuá, através da Direto
ria de CorBabilidade, procederá à emissão da respectiva norta de Empenho de Despesa e ordem de compra em 
nome do lictarBe, relacionando-se os produtopretendido(s) e sua(s) quarBidade(s), bem como o respectivo pre
ço conforme registrado em ata), devendo a execução dos serviços e erBrega dos produtos a ser realizada con
forme prazo estabelecdo no edflal, a partir do recebimerBo da respectiva ordem de compra.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, vsando subsdiar os pedidos de 
materais, respeflada a ordem de registro e os quarBitativos a serem fornecdos.
6.1.2. Encaminhar o pedido, jurBamente com o bloqueio da doBação orçamentária, à Confiabilidade para emi
tir a autorização de fornecimerBo.
6.1.3. Proporcionar ao deterBor da ata todas as condições para o cumprimerBo de suas obrigações e entrega dos 
materais derfiro das normas estabelecdas no edital,
6.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediarfie corfirole do cumprimento de todas as obrgações relati
vas ao fornecmerBo, inclusive encaminhando do DepartamerBo responsável qualquer irregulardade verificada,
6.1.5. RejeBar, no todo ou em parte, os Produtos erBreguesem desacordo com as obrgações assumidas pelo

6.2. Compete ao CompromiterBe DeterBor da Ata:
6.2.1. ErBregar os produtos nas condições estabelecdas no edflal e seus anexos e atender todos os pedidos 
de corBratação durarBe o período de duração do registro de Preços, independentemerBe da quarBidade do pe
dido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimerBo fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecdos pelo Órgão gerenciador da Ata de Re-

6.2.2. MarBer, durarBe a vgênca do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
6.2.3. SubstBuir os produtos recusados pelo órgão gerencador, sem qualquer ônus para a Administração, no 
prazo máximo de 24 (vrfie e quatro) horas, independerfiemerfie da aplicação das penalidades cabíveis
6.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na

6.2.5. Vncular-se ao preço máxmo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão,
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamerfie à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo até a erBrega do objeto de registro de preços.
6.2.7. Receber os pagamerBos respectivos nas condições pactuadas no edflal e na cáusula oitava desta Ata 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamerBe, por decurso de prazo de vgência ou quan
do não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Pre-

7.1.1. Pelo Órgão gerenciador quando:
a) o deterBor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vnculado,
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificati-

c) em qualquer hipórtese de inexecução toBal ou parcial do corBrato de fornecmerBo,
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipcBese desta apreserBar superor ao praticado no mercado,
e) sofrer sanção prevsta nos incsos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei

fj por razões de irBeresse público, devidamente fundamerBado.
7.1.2. Pela CorBratada da ata quando, mediarBe solictação por escrBo, comprovar estar impossibilitada de exe
cutar o corBrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrerBe de caso fortuito ou de força maior.
7.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamerBo de preço registrado será publica
da na imprensa ofcal jurBando-se o comprovarBe ao expedierBe que deu origem ao registro.
7.3. O cancelamento do registro, assegurados o corBraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-

7.4. A solictação da deterBora da ata para cancelamerBo do registro do preço deverá ser prcrtocolada no pro
tocolo geral da PrefeBura do município de São João do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções admi
nistrativas previstas no edflal, se não aceflar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o corrtra-

7.5. Cancelada a ata em relação a uma deterBora, o Órgão Gerenciador poderá emflir ordem de fornecimerBo 
àquela com classfcação imediatamerfle subsequente.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, LOCA. E PRAZO DE ENTREGA
8.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisção do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades 
da Administração Municipal.
8.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nofla de Empenho, formalizado pelo ór
gão gerenciador, dela devendo constar a data, o valor unflário do fomeclmerrto, a quantidade pretendida, o lo
cal para a erBrega, o prazo, o carimbo e a assnatura do responsável.
8.3. Caso a fornecedora cassifcada não puder fornecer os produtos solicflados, ou o quarBitativo toBal requisi
tado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrBo, no prazo máxmo de 24 (virrte e 
quatro) horas, a corrtar do recebimerBo da Ordem de Fornecmê o.
8.4. A(s) fornecedora(s) cassifcada(s) fcará(ão) obrgada(s) a atender as ordens de fornecimerBo efetuadas 
derrtro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu

8.4.1. A erBrega deverá ser realizada no Departamento Municpal de Saúde, no horário de exoedierfle (das 08:00 
às 12:00 hrs e das 13:30 às 16:30 hrs).
8.4.2. O prazo de erBrega será de até 48 (quarerrta e orto) horas, a partir do recebimerBo da respectiva ordem 
de compra, conforme solictação do órgão gerenciador ou errtidade requistarrte.
8.4.3. Serão aplicadas as sanções prevstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas afiera- 
ções posteriores, além das determinações deste edital, se a deterBora da ata não atender as ordens de forne-

8.4.4. A quarBidade para fornecimerBo será solictada pelos órgãos gerenciadores, por escrBo e dentro do prazo 
e validade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, livre de fretes e demais taxas, respei
tando o limite máximo, sendo facurtado ao lictarBe fornecer o quarBBativo em função de sua capacdade de for
necimento, caso esta seja inferor ao toBal requistado.
8.5. A DeterBora da Ata obrga-se a fornecer os produtos, desertos na preserBe Ata, em conformidade com as 
especifcações descrtas na proposta de Preços, sendo de sua irrteira responsabilidade a substrtuição, caso não 
esteja em conformidade com as referdas especfcações.
8.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especifcações constarrtes no edflal e/ou que não es-

8.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fscais, trabalhistas, prevdenciá- 
rios e outros inererrtes ao cumprimerBo do objeto deste certame, fcando o Município isento de qualquer res-

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento, decorrente do fornecmerBo do objeto desta lictação, será efetuado mediarBe crédito em 
corrta bancara, conforme o recebimerBo defnitivo do produto, após a apreserBação da respectiva Norta Fis
cal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n‘

9.2. Os pagamentos somerBe serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora»), de que se encorflra 
regular com suas obrgações para com o sistema de seguridade social, mediarBe a apreserBação das Certidões 
Negativas de DébBo com o INSS e com o FGTS.
9.3. Ocorrendo erro no documerrto da cobrança, este será devolvido e o pagamerrto será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamerrto a ser corrtado a partir da data

9.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Norta Fiscal, o órgão, a seu crfléro, poderá devolvê-la, para as

9.5. Na hipóteese de devolução, a Nota Fiscal será consderada como não apresentada, para fns de atendimen-

9.6. Na pendência de liquidação da obrgação fnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descorrtado da fatura ou crédrtos existerrtes em favor da fornecedora.
9.7. A Administração efetuará retenção, na forte dos trbutos e contribuições sobre todos os pagamentos devi- 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da corBratação dos objetos da preserBe Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuáros da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas cons
tarão nas respectivas noBas de empenho, corBrato ou documerrto equivalerrte, observada as condições estabe
lecdas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666j93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. O DeterBor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exgências determinadas por esta ata 
de Registro de Preços estará sujeito às penalidades prevstas na Lei Federal n° 8.666̂ 3, 10.520/02 e Decre-

11.1.1. Suspensão temporária de particpação em licflações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.
11.1.2. Decaração de inidoneidade para licitar e corrtratar com a Administração Pública enquarrto perdurarem 
os moBivos determinarrtesda punição ou até que seja promovida a reabilrtação perarrte a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos re- 
surtantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incso arrterior.
11-1-3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
11.1.4. O descumprimerrto do prazo de erBrega do produto sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratóra 
conforme estabelecido no edflal, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material derrtro do prazo corrtra- 
tual, na hipótese de atraso injustifcado, até o máximo de 30 (trrta) dias, após o que poderá a crflério da admi
nistração, não mais ser recebido e acerto, confgurando-se a inexecução toBal do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula.
11.1.5. A não entrega dos produtos solicflado sujeflará a empresa ao pagamento de mufia conforme estabeleci
do no edflal, sobre o valor do material não entregue, observando-se que independerBemerte da data de emis
são do documerrto fscal da empresa, a efetividade da erBrega se dá no momerrto em que é atestado o recebi
mento, hipórtese que caracteriza, conforme o caso, inexecução toBal ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O preserBe Termo de Registro de Preços somerBe terá efcáca após a publicação do respectivo extrato 
no diário ofcial do município e na página eletrônica: wwwsaojoaodocaiua.pr.gov.br.

do organismo fnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmerte a apuração de alegações de prá-

II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fnanceiro multilateral, mediante adianta
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declaran
do-a inelegível, indefnidamerte ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fnancados pelo orga
nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamerfie ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusvas, coercflivas ou obstrutivas ao participar da lictação ou da execu-

m - Considerando os propósflos das cláusulas acima, o lictarBe vencedor, como condição para a corBratação, 
deverá concordar e autorzar que, na hipótese de o corBrato vir a ser fnanciado, em parte ou irBegralmerBe, por 
organismo fnanceiro mufiilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fnanceiro e/ 
ou pessoas por ele formalmerte indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A fscalização dos Contratos será feita pela servdora SANDRA REGINA FERREIA, conforme Decreto n° 
4.817/2020 do dia 06 de fevereiro de 2020, e o recebimento dos produtos e serviços pela Servidora THALITA AN
DRADE DE SOUZA conforme Decreto n° 4.889/2020 do dia 01 de julho de 2020.

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 00156/2020
ID/AM N° 701601355

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A(S) 
EWRESA(S), SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS VISANDO A FUTURAS REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAÎ NTOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Pd o presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de dreto público irterro, inscrito ro OJPJ/MF sob N°. 
76.23S.435/CC01-3C, com sede à Rua Dom Pedo II, SCO - Centro, nesta tidade, neste ato 
devidamente representado peo Prefeito Muldpal, em peno exeraao de seu mandato e funções, 
senher José Carlos da Silva Maia, brasileiro, maior, agrcpecuarista, portador da CI/tG N°. 
1.016.298 SSP /Pt e inscrito no CFF/MF N° 142.633.439-72, residente e domiciliado a Rua Dom 
Pedo II, SS1 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE de outro lado, 
a empresa SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito privado,

preços, para eventual fornecmento dos

“As partes registram os preços dos produto 
Federal S.666, de 21 de junho de 1993 e i

registrados, cabendo ao órgão gerenc 

do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no m 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedore 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observ,

isto em decorrência de eventual redução dos 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput

8.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrtos na preserBe Ata, em conformidade com as 
especfcações descritas na proposta de Preços, sendo de sua irrteira responsabilidade a substituição, caso não

8.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especfcações constarrtes no edflal e/ou que não es-

8.6. É de responsabilidade da empresa DeterBora da Ata todos os encargos fscais, trabalhistas, prevdencá- 
ros e outros inererrtes ao cumprimento do objeto deste certame, fcando o MuniCpio iserrto de qualquer res-

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamerrto, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédflo em 
conta bancária, conforme o recebimento definitivo do produto, após a apresentação da respectiva Nota Fis
cal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo dispõe o art. 40, incso XIV, alínea "a", da Lei n‘

9.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sstema de segurdade social, mediarBe a apreserBação das Certidões 
Negativas de DébBo com o INSS e com o FGTS.
9.3. Ocorrendo erro no documerrto da cobrança, este será devolvdo e o pagamerrto será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser corrtado a partir da data

9.4. Caso se constate erro ou irregulardade na Norta Fiscal, o órgão, a seu crflério, poderá devolvê-la, para as

9.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será consderada como não apresentada, para fns de atendimen-

9.6. Na pendência de liquidação da obrigação fnanceira em vrtude de penalidade ou inadimplênca contratual
0 valor será descorrtado da fatura ou créditos exstentes em favor da fornecedora.
9.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devi- 

CLÁUSULADÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da corBratação dos objetos da preserBe Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas cons
tarão nas respectivas noBas de empenho, corBrato ou documerrto equivalerrte, observada as condições estabe
lecidas no edflal e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666j93 e arterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. O DeterBor da Ata de Registro de Preços que não cumprr com as exgêncas determinadas por esta ata 
de Registro de Preços estará sujeflo às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.66683, 10 520/02 e Decre-

11.1.1. Suspensão temporára de participação em licflações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por um prazo não superor a 05 (cinco) anos.
11.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a corrtratada ressarcir a Administração pelos prejuízos re- 
sultarrtes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incso anteror.
11.1.3. Mufias pecuniárias, nas seguintes proporções
11.1.4. O descumprimerrto do prazo de erBrega do produto sujeitará o fornecedor ao pagamerrto de moratória 
conforme estabelecdo no edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contra
tual, na hipórtese de atraso injustifcado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a crtério da admi
nistração, não mais ser recebido e aceito, confgurando-se a inexecução toBal do ajuste, com as consequências 
prevstas em lei e nesta cáusula.
11.1.5. A não erBrega dos produtos solictado sujeitará a empresa ao pagamerrto de mufia conforme estabeleci
do no edital, sobre o valor do material não entregue, observando-se que independerBemerte da data de emis
são do documerrto fiscal da empresa, a efetividade da erBrega se dá no momento em que é atestado o recebi
merBo, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licrtantes devem observar e o corrtratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon- 
tratados, se admitida subcortratação, o mais alto padrão de ética durarBe todo o processo de lictação, de con
tratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósflos desta cáusula, defnem-se as seguintes práticas
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicflar, direta ou indiretamerte, qualquer vantagem com o objeti
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de lictação ou na execução de corBrato,
b) "prática fraudulenta": a falsficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infuencar o processo de licta-

c) 'prática colusva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licflartes, com ou sem o co
nhecimento dê representantes ou prepostos do órgão lictador, visando estabelecer preços em níveis artifcais

dade, visando infuenciar sua participação em um processo licflatóro ou afetar a execução do corBrato,

1 - destruir, falsfcar, afierar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo fnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmerte a apuração de alegações de práti-
II - atos cuja intenção seja impedir materalmerte o exercíco do direito de o organismo fnanceiro mufiilateral

III - Na hipótesêde fnancamerto, parcial ou integral, por organismo fnanceiro multilateral, mediante adianta
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisca, inclusve decaran- 
do-a inelegível, indefinidamerte ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fnanciados pelo orga
nismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execu-

III - Consderando os propósflos das cáusulas acima, o lictarBe vencedor, como condição para a corBratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmerte indicadas possam inspecionar o local de execução do corBrato e todos os do
cumentos, contas e registros relaconados à lictação e à execução do corBrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ato Paraná para dirimir quaisquer dúvdas ou questões oriundas do

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A fiscalização dos Contratos será feita pela servidora SANDRA REGINA FERREIA, conforme Decreto n° 
4.817/2020 do dia 06 de fevereiro de 2020, e o recebimento dos produtos e serviços pela Servdora THALITA 
ANDRADE DE SOUZA conforme Decreto n° 4.889/2020 do dia 01 de julho de 2020.
Para constar que foi lavrada a preserBe Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor José Carlos 
da Silva Maia, PrefeBo Municpal, no uso das atribuições que lhe são conferdas, e pelo(s) detertoríes) da Ata,

cada no Diáro Ofcial do Município e na pá.

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA

CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

CÂMARA MUNICIPALDE MIRADOR

DECRETO LEGISLATIVO N°. 023/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MIRADOR - PR, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.

(Processo 192908/20).

transito em Julgado n° 1032/20-S2C o Acórdão de Parecer 
Prévio n° 425/2020 - Segunda Câmara do TCE-PR (peça n° 13), 
publicado em 21/09/2020, transitado em julgado no dia 
14/10/2020, emitido pela regularidade das contas do

realizadas em 23/11/2020 e 30/11/2020.

DECRETA:

Parecer Prévio n° 425/2020 do TCE-PR Tribunal de Contas do

Silva Chefe do Poder Executivo deste Município de Mirador, 
Estado do Paraná, referente ao exercício de 2019.

Mirador, 02 de Dezembro de 2020.

GESTÃO 2019 - 2020

MUNTCÍPTO DE TTAÚNA DO 
SUL

PODER EXECUTIVO
Av. Brasil, 883 -  Td,efax (044) 3436-1087 -  Cx. P. 01 

CNPJ75.458.836/0001-33

CEP.P87980-000 ---ITAÚNA DO SUL.
====== ESTADO DO PARANÁ ======

DECRETO N° 161/2020

SÚMULA: Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base na Lei Municipal n° 1.276/2019,

DECRETA

Artigo 1° - De acordo com a Lei Municipal n° 1.276/2019, a 
Professora de Educação Infantil abaixo relacionada, foi promovida de acordo 
com o Avanço horizontal,ficando enquadrada no Quadro Próprio do Magistério, 
para as classes e níveis respectivos, conforme segue:

• Professor de Educação Infantil - 40 horas
CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcon- 
tratados, se admflida subcontratação, o mais afio padrão de ética durarBe todo o processo de lictação, de con
tratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeti
vo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsfcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infuenciar o processo de licita
ção ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo errtre dois ou mais licrtarrtes, com ou sem o co- 
nhecimerrto dê represerrtarrtes ou prepostos do órgão licrtador, vsando estabelecer preços em níveis artifcais

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se 
AGUINALDO VARELLA CÂMARA 
Secretário de Administração

http://www.diariodonoroeste.com.br

